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Ementa:
 
"NÃO UTILIZAR A FORMA DE "COMPLEMENTAÇÃO" NA REMUNERAÇÃO DO PESSOAL
LOTADO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL, TAMPOUCO NOS CONTRACHEQUES
DOS SERVIDORES, PARA EFEITO DE ATINGIR O MÍNIMO LEGAL, DE FORMA A
PERMITIR QUE PERCEBAM OS VALORES A QUE FAZEM JUS SOMENTE ATRAVÉS DE
"REMUNERAÇÃO".
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo
79/2019 104/2019 11/11/2019 17:01:39

Tipo Número
INDICAÇÃO 28/2019

Principal/Acessório
Principal
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